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DECRETO LEGISLATIVO Nº 1434 
De 03 de abril de 2012 

Concede o Tltulo de "Cidadão Bauruense" ao Pastor 
JOSÉ RENATO DE OLIVEIRA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe confere o Artigo 18, inciso XIV, da Lei Orgânica do 
Município, DECRETA: 

Art. 1° - Fica concedido o Título de "Cidadão Bauruense" ao Pastor JOSÉ 
RENATO DE OLIVEIRA. 

Parágrafo único - A entrega do referido título dar-se-á em Sessão Solene 
previamente convocada, em comum acordo com o 
homenageado. 

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 03 de abril de 2012. 

O~TO 
Presidente 

DAVI DA SILVA J 


